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CAMARA MUNICIPAL DE LINDÓIA 

IND ICAÇÃO
Encaminhe-se ao Executivo 

Lindè fo r r & l  j£_

Senhores Vereadores;

INDICAMOS ao Prefeito Municipal como forma de incentivo a cultura, priorize a 

contratação de artistas locais na realização das festividades musicais e culturais em nosso município.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação visa à valorização dos artistas locais, bem como de nossa 

cultura ao dar preferência a estes nas contratações a serem realizadas para as festividades 

municipais..

Insta salientar que a importância da cultura popular para o desenvolvimento local, 

considerando as manifestações e expressões populares detentoras do contexto regional como fator 

de identidade cultural de nosso município.

Ademais o reconhecimento pelo Poder Público da cultura local reforça a valorização 

bem como o incentivo ao desenvolvimento econômico de nosso Município.

Neste sentido, se faz de extrema necessidade o atendimento desta como forma de

zelarmos pelo bem estar de nossos queridos cidadãos Lindoianos.

ala das Sessões, 24 de agosto de 2018.
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